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CARTA-CIRCULAR N. 1.821 

 

 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 1.826, de 1988. 

 

Às 

 

Instituições Financeiras e 

 

Sociedades de Arrendamento Mercantil 

 

 

Comunicamos que, em decorrencia do disposto nas Circulares n.s 1.273, de 29.12.87, 

e 1.310, de 13.04.88, os mapas e respectivas instruções de preenchimento instituidos pela Carta-

Circular n. 1.793, de 28.04.88, para o Controle das Operações com o Setor Público de que tratam as 

Resoluções n.s 1.469, 1.486 e 1.501, de 21.03.88, 25.05.88 e 27.07.88, respectivamente, ficam 

substituidos pelos anexos demonstrativos e respectivas instruções de preenchimento, os quais 

deverão ser utilizados para informações a partir da posição de julho/88. 

 

 

2. Os demonstrativos de que se trata deverão ser entregues a este Órgão no prazo 

estabelecido, segundo o critério abaixo: 

 

a) instituições titulares de conta “Reservas Bancárias”: ao Departamento que jurisdicione a sua 

conta; 

 

b) instituições não titulares de conta “Reservas Bancárias”: 

 

1 — se ligadas a instituição titular da mencionada conta, ao Departamento que jurisdicione suas 

“Reservas Bancárias”; 

 

II — demais instituições, ao Departamento a que estiverem- juris— dicionadas para fins de 

fiscalização. 

 

3. Fica revogada a Carta-Circular n. 1.793, de 28.04. 88. 

 

Brasilia (DF), 16 de agosto de 1988. 

 

 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCARIAS 

José Costa de Oliveira  

Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1988&numero=1826
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